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DESPACHO INICIAL  
   

I. Preenchidos os requisitos estampados na Lei n. 1.060/50 c/c os arts. 1° e seguintes da Lei n.
7.115/83, no art. 2°, da Lei Estadual n° 11.404/96 e nos arts. 98 e 99, § 3°, todos do CPC, defiro 
o pedido de assistência judiciária gratuita.  
II. Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades
do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação
(art.139, VI, do CPC e Enunciado n° 35 da ENFAM).  
III. CITE-SE o réu para integrar a relação jurídico-processual (art. 238 do CPC) e oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (arts. 219 e 335 do CPC), sob pena
de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato aduzidas pelo autor (art. 344 do
CPC), cujo termo inicial será a data prevista no art. 231 do CPC, de acordo com o modo como foi
feita a citação (art. 335, III, do CPC).  
IV. Apresentada contestação, INTIME-SE a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15
(quinze) dias.  
Floresta/PE, data da assinatura eletrônica.  

 
 

                                                       
Filipe Ramos Uaquim

 
Juiz Substituto
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FLORESTA - PERNAMBUCO
 

 
 

 
 

Ciente do Despacho nos presentes autos.
 

 
 

Petrolina/PE, data da assinatura eletrônica.
 

 
 

EVANDERSON LUIZ NUNES GOMES
 

OAB/PE Nº 46.776
 

ANA BEATRIZ PEREIRA DE SÁ
 

Estagiária de Direito
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CITAÇÃO E INTIMAÇÃO ELETRÔNICAS
 
 
 

Destinatário(s):RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 
ENDEREÇO: RUA SENADOR DANTAS, Nº. 74, andar 5º e 6º, CEP: 20.031-205, CENTRO, Rio de Janeiro/RJ, CNPJ
09.248.608/0001-04
 
 
 
Por ordem do Exmo(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Floresta, fica a instituição destinatária 

CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita perante o Juízo acima indicado, e

integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação, tudo conforme decisão/despacho

prolatada(o) e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado nos próprios autos. 
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é 15 (quinze) dias úteis, contado conforme dispõe o CPC, sob

pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato aduzidas pelo autor (art. 344 do CPC), cujo termo

inicial será a data prevista no art. 231 do CPC, de acordo com o modo como foi feita a citação (art. 335, III, do CPC). 
 
 
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 
 
 

FLORESTA, 16 de fevereiro de 2023. 
 

SANDRA NEUSA DE JESUS PEREIRA 

Técnica Judiciária 
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
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